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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Camila Jara
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites
• Dr. Victor Rocha

• Gilmar da Cruz
• João César Mato Grosso
• Júnior Coringa
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Professor Juari

• Professor Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 8.796

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, o servidor comissionado JAIR ARAUJO DA 
COSTA, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, a 
partir de 13 de maio de 2022.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 10 de maio de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO N. 8.797

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR CELSO VICENTE PEREIRA para o cargo em comissão 
de Assistente Parlamentar IV, Símbolo AP 109, em vaga prevista na Lei 
Complementar n. 426/2021, a partir de 1º de maio de 2022.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 10 de maio de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DIRETORIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A COMISSÃO PERMANENTE DE CULTURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPO GRANDE-MS comunica aos interessados que fará realizar Audiência 
Pública no dia 13 de maio de 2022, sexta-feira, às 14h30min (catorze horas 
e trinta minutos), no Plenário Oliva Enciso, do Poder Legislativo do Município, 
localizado na Avenida Ricardo Brandão, n. 1600, Jatiúka Parque, com o intuito 
de debater políticas públicas para os terreiros de umbanda e candomblé, 
religiões tradicionais de matriz africana, além de discutir sobre a Lei n. 5.514, 
de 20 de janeiro de 2015, que “Dispõe sobre a isenção de Imposto Predial e 
Territorial Urbano aos imóveis locados, arrendados e em comodato, aos templos 
no Município de Campo Grande - MS e dá outras providências”,  e a Lei n. 
4.880, de 3 de agosto de 2010, que “Dispõe sobre as normas para Declaração 
de Utilidade Pública das entidades que menciona e dá outras providências”.

Campo Grande - MS, 11 de maio de 2022.

RONILÇO GUERREIRO                 JUNIOR CORINGA
        Presidente                                 Vice-Presidente

BETO AVELAR                            PROFESSOR JUARI
    Membro                                             Membro

GILMAR DA CRUZ
        Membro

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n. 105/2022

No uso das atribuições legais e estando em conformidade com a legislação 
pertinente, RATIFICO e HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação 
enquadrada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, com amparo no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, para que se proceda a aquisição de placas de aço escovado e 
pastas de certificado para atender o departamento de Cerimonial e 
Relação Institucional da Câmara Municipal de Campo Grande (MS), 
conforme informações constantes no referido processo administrativo, 
tendo como contratada a empresa SOLANGE MAIA DE OLIVEIRA - ME, 
CNPJ n. 12.570.239/0001-86, pelo valor total de R$ 17.470,00 (dezessete 
mil quatrocentos e setenta reais), específicos da dotação orçamentária nº 
33.90.39.23.
Campo Grande (MS), 10 de maio de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n. 103/2022

No uso das atribuições legais e estando em conformidade com a legislação 
pertinente, RATIFICO e HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação 
enquadrada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, com amparo no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, para que se proceda a contratação de empresa especializada em 
serviço de instalação de rufo pingadeira simples no muro de divisa 
do estacionamento da Câmara Municipal de Campo Grande (MS), 
conforme informações constantes no referido processo administrativo, tendo 
como contratada a empresa LUCIANO RAMIRE GONÇALVES 72638010197 
- ME, CNPJ n. 39.716.199/0001-94, pelo valor total de R$ 1.645,00 (um mil 
seiscentos e quarenta e cinco reais), específicos da dotação orçamentária nº 
33.90.39.16.
Campo Grande (MS), 11 de maio de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n. 080/2022

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, RESOLVE: Considerando a adjudicação exarada pelo pregoeiro no 
dia 04/05/2022, em favor da empresa SADAN FESTAS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n. 37.557.519/0001-85, pelo valor global de R$ 53.950,50 
(cinquenta e três mil novecentos e cinquenta reais e cinquenta 
centavos);
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Considerando os pareceres favoráveis da Controladoria-Geral e da Procuradoria-
Geral, os quais atestaram a regularidade das fases interna e externa do 
procedimento licitatório – pregão eletrônico n. 006/2022;
Considerando a pesquisa de preço realizada pela Diretoria de Administração, a 
qual serviu de estimativa para se apurar o valor de mercado do objeto licitado;
Considerado a economia proporcionada por esse processo, decorrente da 
comparação da estimativa de preço com os valores constantes das propostas 
vencedoras;
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
n. 006/2022, tipo menor preço global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MESAS, 
CADEIRAS E TOALHAS PARA ATENDER OS EVENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS) DURANTE O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo II) do edital.
Campo Grande (MS), 10 de maio de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo administrativo n°: 121/2021
Contrato administrativo n°: 024/2021
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
31/05/2021, nos termos previstos em sua cláusula terceira.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS)
Contratada: CORREIO DO ESTADO LTDA
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 02/06/2022 a 01/06/2023
Valor do Aditivo: R$ 4.017,00
Data do Aditivo: 11/05/2022
Dotação Orçamentária: 33.90.39-01
Empenho n°: 214, de 11/05/2022
Amparo Legal: Ampara-se no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, 
vinculando-se ao Processo Administrativo n° 121/2021
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, 
Marcos Fernandes Alves Rodrigues


